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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 571/09 
 
 
CONSIDERANDO que a problemática situação na Rua Antonio Conceição 
Carvalho, entre os nºs. 135 e 247, no Jardim São Matheus, está uma 
catástrofe, e por isso já foi motivo deste Vereador elaborar a Indicação nº. 
647/09, em 31 de agosto pp.,  
 
CONSIDERANDO que atendendo a nossa Indicação, o setor responsável 
esteve no local e fez a manutenção, mas infelizmente o serviço necessário 
não foi feito, e com isso perdeu-se todo o serviço realizado;  
 
CONSIDERANDO que vários veículos de grande porte passam pelo local, e a 
rua continua insegura aos motoristas, pois dias atrás, um caminhão de 
distribuição de bebidas que trafegava na referida via chegou a ‘afundar’;  
 
CONSIDERANDO que os moradores pedem solução urgente para o problema 
do referido local, para evitar futuros acidentes com munícipes e também para 
não afetar as residências; 
 
CONSIDERANDO que este Vereador espera que um responsável pelo setor 
vá ao local para avaliar a situação e estude uma forma de resolver 
definitivamente esse problema, para também evitar mais desperdício de 
materiais.  
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o 
seguinte: 
 

a) Conforme a Indicação citada, o responsável do setor esteve no local 
para verificar a situação antes de realizar a operação ‘tapa buracos’? 

 
b) Se o responsável foi até o local, qual foi a sua avaliação referente ao 

problema? 
 
c) Caso tenha sido feita uma avaliação prévia, então porque não foi feito o 

serviço necessário, para evitar novos transtornos aos munícipes? 
 
d) Que providência será tomada de forma imediata sobre o problema em 

questão? 
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e) Qual o prazo para fazer a manutenção do local? 
 
f) Em caso negativo, quais são os impedimentos para que seja 

solucionado o problema aqui tratado?  
 
 
 
Obs.: Em anexo, fotos do local. 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 09 de dezembro de 2009. 
 
 
 

MARCOS ANTONIO ALVES  
Vereador 


